
 

MUNICÍPIO DE LINHARES 

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL 

 
 
 
SESSÃO DE 23 DE MAIO DE 2019. 
 
JULGADO N.º: 11 – JIF – PML/2019. 
PROCESSO N.º 008890/2018 – IMPUGNAÇÃO  
APENSO N.º 014511/2017 – AUTO DE INFRAÇÃO N.º 00000035/2018 
AUTUADO: AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA. 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PINTO DO NASCIMENTO, N.º 955, CANIVETE, 
LINHARES/ES. 
CNPJ N.º: 06.698.091/0007-52. 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N.º: 0023165. 
AUTUANTE: MUNICÍPIO DE LINHARES 
DAT/SEMUF/PML 
AGENTE FISCAL DE ARRECADAÇÃO: SONIA MARIA BATISTA DE JESUS. 
RELATOR: KLEBER LUIZ CAMATTA ZANI – MATRÍCULA: 006749 
 
 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO. PRELIMINAR ARGUIDA PELA 
IMPUGNANTE. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. REJEIÇÃO. 
PRELIMINAR ARGUIDA PELA PROCURADORIA MUNICIPAL. PERDA 
SUPERVENIENTE PARCIAL DO OBJETO. PARCELAMENTO DO DÉBITO 
TRIBUTÁRIO. NÃO PROVIMENTO EM PARTE.. MÉRITO. SANÇÕES BIS IN 
IDEM. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECEDENTES. 
SUBSISTENCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. RECOMENDAÇÃO DO RELATOR. 
CONCLUSÃO. 
 
 




